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coMrssÃo on coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N. 135, DE 2022

PROJETO DE DECRETO LEGTSLATTVO N. 13, DE 2022

PROPOSIÇÂO, O.rtorga o Título de Honra ao Mérito aos professores da Universidade do

C)este do Paranâ, Campus de Cascavel bolsistas produuvidade do Conselho Nacional de

l)esenvolvimento Cienúfico e Tecnológico - CNPq.

PROPONENTE: Vereador Edson Souza/MDB.

RELÂTOR: Vereador Mazutti/PSC.

t,,\ttECEI{ DÂ COMISSÀO, r'eVOnÁVer Rf,i]Ê-'stD0 ÉM:
às ll :@

I -- RE,LÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos consdrucionais,

legais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa outorgar o de Honra ao Mérito aos professores da Universidade

do Oeste do Paraná, Campus de Cascavel bolsistas produtrvidade do Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científic«r e 'l'ecnológico - CNPq, pelos meritórios e iuzidos serviços prestados no aprofundamento e

desenvolvimc:nto da pesquisa científica.

Â outorga será entregue às seguintes pessoas: Affonso Celso Gonçalves Junior, Ana Tereza

Bitencourt (iuimarães, Cados Eduardo Camargo Nogueira, Deonir Secco, Divair Chdst, Eduardo Godoy de

Souza, Ii'ivclto Mercante, Geysler Rogis Flor Bertolini, Itene Catniatto, )au Ântonio Cruz Siquerta, Jerry

Âdriani Johann, Luis Ftancisco Angeli Alves, Marcio Antonio Vilas Boas, Maria Lúcia Bonfleur, Miguel Angel

Ur:ibe ()pazo, \[omca Sarolli Silva de N{endonça Costa, Reginaldo Ferreira Santos, Sabrina Gtassiolh. Samuel

Nelson N[elcgar:i de Souza, Silvia Renata Machado Coelho, Silvio César Sampaio, Simone Damasceno Gomes,

Vladimir Pavan NÍargarido, apresentando-se nâ jusuficativa o Currículo Lattes de cada um dos ptofessotes

homenageados

,\ firrla a J ustihcativa:

"O (lonselho Nacional de Desenvolvimento CientíFrco e Tecnológico - CNPq concede
l;olsas para a formação de recursos humanos no campo da pesquisa cienúfica e tecnológica,

ltrrrr Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paruná, - Fone (45) 3321

I.rx (-15) 3321-8881 - wmv.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: rdmrn@camaracascn'el.pr.gov.lrr

I



Oâmtrrs ffiluntdpu[ [e tuErs[el
ESTADo Do PARArgÁ

em universidades, institutos de pesquisa, centÍos tecnológicos e de formação proÍissional,
tant() no Brasil como no exterior.
Ilxistem várias modalidades de bolsas de fotmação e fomento à pesquisa, a esfudantes de
ensino rnédio, graduação, pós-graduação, tecém-doutores e pesquisadores já experientes do
País e clo exterior. Às bolsas sào concedidas diretamente pelo CNPq ou por instituiçôes de
cnsir.ro c pesquisa parâ as quais o CNPq destina quotas de bolsas.
l)entre as diversas modalidades estào as bolsas de pesquisa. Duas modalidades são

tlestinadas a pesquisadores que se destacam entre seus pares são elas a Bolsa de
Proclutividade em Pesquisa - PQ e a Boisa de Produtividade em Desenvolvimento
Tecnológico e Extensão Inovadora - DT.
Às Bolsas PQ são concedidas para pesquisadores de todas as áreas do conhecimento com o
objetivo de distinguir seu tabalho e valorízar sua produção. Entre os critérios par^ a

concessào estào a produção cientíFrca, a parucipaçào na formação de recursos humanos e a

eferiva contribúção pata a ârca de pesquisa.
r\s lJolsas DT são concedidas para pesquisadores de todas as áreas do conhecimento com
o <rlrjetivo de disunguit seu trabalho e valorizar sua ptodução em desenvolvimento
tecnológico e inovação.
Como o número é limitado a concorrência é muito grande. Essas bolsas são concedidas
mediante edital publicado anualmente e o iulgamento e a classiFrcação das propostas são

feitos nas seguintes etapas:

1. a) análise pela átea técnica;
2. t:) análise por consultores ad hoc;
3. c) análise comparativa de mérito e classiltcação das propostas por Comitês de

r\ssessoramento (CÀ, específicos (http:/ /www.cnpq.br/web/guest/criterios-de-
iulg,amento/); e

4. d) decisào fmal pela Diretoria, em funçào da disponibilidade Ftnanceira do CNPq.
I'lxiste uma diferenciação em níveis nas duas modalidades PQ e DT (14, 18, 1C, 1D e 2).

Para ser Pesquisador 1 são necessários 8 (orto) anos, no mínimo, de doutorado por ocasião

da implementação da bolsa e p^r.a ser Pesquisador 2 são necessários 3 (três) anos, no
núnimo, de doutorado por ocasião da rmplementâção da bolsa.

Para a categoria 1, o pesquisador será enquadrado em quatÍo diferentes níveis (Â, B, C ou
D), com base comparaLiva entre os seus pares e nos dados dos últrmos 10 (dez) anos, entÍe
cles o que demonstre capacidade de formação contínua de recursos humanos. Para a

catcgoria 2, em que não há especiírcação de nível, será avaltada a ptodutividade do
pescluisador, com ênfase nos trabalhos publicados e orientações, ambos refetentes aos

írltirnos 5 (cinco) anos.

Nesse sentido, os docentes da UNIOESTE aqui homenageados se encaixam em uma
clessas modalidades, sem do a excelência máxima na pesquisa acadêmica e reconhecido pot
suas produções".

É o necessário relato

rr - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO REr-ATOR

Passando à análise quanto à rniciatrva, não se vislumbra impedimentos para osição dcr

projeto em comento,ha)a vista que a Constituição Federal outorga ao Município

assuntos de interesse local, confotme pteconiz^ o aÍtigo 30, I, da CF.

lar sobre
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.\demais, a Lei Orgânica Municipal em seu artrgo 29, inciso XIV, atribui competência

exclusir.a da Câtnara, e indelegável:

(.'oncederTínrlo de Cidadão Honoráio oa conferir homenag:ns apestoas que, reconhec'idamente, lenltam presíado

teruiços releuantet ao Município, Eslado, União ou à Hamanidade.

I)revê arnda o Regrmento interno:

fut. 30. São atribaições do Plenáio, dentre outrat preuistas na Lei Orgânim Municzpal:

Xl./ - conceder título de cidadão honorário ef ou qualquer lilÍra honraria ou hornenagem a pe$las qae

re«tnltecidamente tenham prestado sentiço ao Município;

Por sua vez, a proposição em análise está em consonância com o Decreto n.07 /2007, que cria

os títr:los honorítrcos a serem concedidos poÍ essa Casa de Leis.

Portanto, ap6s avahar a matêrra como Relator, nos teÍmos do artigo 38, c'apuÍ, do llegimento

Interno, não se verifica a existência de vícios fotmais e legais que rmpeçam a regular tramitação do Projeto de

Decrcto Lcgislativo n.1,3/2022, deste modo, manifesto o voto FÀVORÂVEL.

\rereador SC/Relator

TII . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justrça, por meio dos seus Veteadores, por unanimidade

acompanha o \,oto do Eminente Relator e opina pelo Voto FAVORÁVEL à tramitação Proieto de Decreto

Legislauvo n.13/2022.

É o Parecer. Sala das Comrssões Permanentes

Cascavel, 02 de agosto de 2022.

Cidão
/PSB
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